
C0NTRATO N". 0ü4424

L§TADCI DÊ §§R§IPH
PR§F§ITURA MUNICIPALDE MÀLHADA DOS §§I§

TERMO. DE CONTRATÜ
PROFIS§IONÂL ESPECIFICO DE
MOTORI§TA, QUE ENTR§ SI
FIRMAM COM A §ECRETÀRIA
§UNICIPÀL S§ OBRA§ H
URBAT'll§tO ü§ üiÂLHAOÂ DO§
BOIS'SE E O SR. ALBERT VIEIRÂ
ÀGUIAR ilOURâ, NA FORMA
ÂBAIXO:

No dia 02 (dois) do mês deianeiro do ano de 2O24, a Pmfeltura llunicipel de talhada
dos Boi*, E$ado de Sergipe, pêssoa jurídica da direito públicr, inscrita no C.N.P.J Nô.

13.115.0S310001-99 rorn endsreço à Rua Ç, S/Nq, Conjunlo Maria Rosa neste-ato,
representada pelo Prefeito Municipal, §r. ÂUGU§TO 

-CÉ§ÀR 
ÀSU|ÂR §lHiZlO

brasileiro, casedo, com CPF No.6§9.186.085-20, RG No. 1.1&.214 SSP/SE, residente
e domiciliado na Fazenda B§inho, §/N, neste Município, doravante denominada
simplesmente PR§FEITURÂ, e, de outro lado como CONTRÂTÂOO, o Sr. ÀLBERT
VIEIRA AGUIÂR HOURA, residente no CondomÍnio José Leite tardoso, no38, Cruz
da Donzelallitalhada dos Bois-Se - CEP: 49.94S{00 ôom o CPF no 0ô0.913.59§-33, e
RG"2.223.S§4-4 §§P/ SH, têm entre si, ajustada o prssênte Contrato lndividual de
Trabalho por tempo detenninado, para atendimento de necessidade temporária na
funçáo de MüTüRISTA, com CNH:0622O773854 -CAT. AD, de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso lX do art. 37 da Constitui§ão Federal, Lei Federal n.o
8.745 de 09 de Dezembro de 1.993 e na íorma da Lei Municipal n.§ 204/2023 de 10
janeiro 2023,e guas alteraçõê§. ConÍcrme autorização do Exmo. $r. Prefeito, medianle
as cláusulas e çondiÇÕes a seguir:

cúusur-l pru$Fru! - Ç,g" gBJçro

0 presente contrato çonsiste na CôÍIIIÊATAçÂO O§ PROFr§§rO#Át

cuJA FUq/lçÃA É UOTOruSTA, PARA Ár§trIOÊR áS 
'yECES§,DÁD§§ 

ÍIo
MT/iN1/CIPIO, COIú CARGA HORARIA DE 3AH SET'ATA'S.

Em contraprestaçáo aos serviços previstos na dausula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE a pagar ao üONTRATADO à importânciatotalde Ril§.840,00 {quinze

mil , oi&centoe e quarents roais), sendo pago R$ 1,3!0,m (um mil buentos e vinte

reais) rnensalmente; ln.:ir:rindo ps descontos de lN§§ de acprdo cüm â legislaçâo

vígente;

O valor constante nesla cle.usula não poderá ser r*ajustâüo aí.á o Íinal do contrato;

Bua §âo Joaquin i, *,oüil§l §fr§rffir?**, 
G§É:'1§.*t0'0Íx!



HSTADO Dg S§ROIPT
plâ.llrElTURA MUNICIPÂL D§ MALHADÂ DO§BOI§

clÁu§ul.À, rEFcEtRÀ - ?o pBáIJ)

Êste contrato 1em vigênciâ e pârtir de 02 de janeiro Ce 2024 e târmino êm 31 dê

dezembro de2Q24, podendo ser prÕrrogado por iguplou müior periodo, de acordo com

a necessidade do lúlunicipíc.

c.t-lu su tasu+nrn - p*. o..p-r*gÂp pnÇâmt Em*mil
As despesas previstas na clâusula segunda conerâo por conta da seguinte

dotação, constante do Orçemento parã o corrente exerciciq Íinancçiro de 2024:

U0: 3028 - SEGRETARIA DE OBRAS E URBAillStO
AÇÃO: Slt{?. ffiÀ}*UT§r{çÃO DÂ §§CRÉÍÂRIA ffi OBnâ§ E URBAT{t§ilO

ELEHEI,ITO DE DÊ§PHSÀ: $t0S&{00 - CONTRÀTO POR TEilX} §ETtRHlf{ÂDO;

FOHTÉ DE RE§UR§O

cLÁu§uLA QUr{TA - üqltâTERrâL
Ficará a cãrgo c,â SHL:RETARIA MUNICIPAL nE: OtsRAS E URBANISMO, todo

o materiale instrumentos d* rotina para o exercicia do encargo.

§ t *,t §U"*#.,sHíIA= o* n§SnPÂo
Pode o CONTRÂTANTI rçscindir em sua pl*nilt"tde rêscirdir unilateralmsntê o

presente termo, a qualquer momerrtc de acordo Çsm seu único intere*ee desde que

comunique a parte contratada com 30 (trinta) dias de antecedência.

cl-À§-§§LÂ $§TilÀ : 0À,L§Ê§LÀSÃ§
O presente i:nrrtrato reger-se-á pela LEI lllUNlrJlPAL No. 20412023, strt

conformidade com a Lei h.t§t,6i93 e suas alteraçôes, * em harmofiia sm a Legislação

Processual que discipliria"n a matêria, ouvindo, nos ct$üs omissos a autoridade

superior

c,hq#,§uLâ olTA\ÍÂ :. CIH §ptl§

Rua §âo Jêâq$iril, §lll, ssntro, lielhada dot 8ci*l§8, llEP {Í}.gtí8{00
âtPJ: i Í "609-385rfff1'07



ffiTANO DE SERGIPE
PR§FII'TURÂ MII\{ICIPAL DE MÂLHADÀ DOS BCIIS

Fica eleito o foro da Comarca de Cedro de Sâo JoUSE, om exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seia para dirimir quaiequer dúvidas surgidas

na execução do pres€nle Contrato

E, assim, por sê acharem justos e contratados, assinâm o prêsentê instrumento

particular de contrato em 02 {duas) vias de igual teor e forma, para um único e só efeito,

juntamente com as testemunhgs abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Malhada dos Bois (SE), 02 de janeiro de 2024.
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âUGU§TÜ

MOURA

Testemunha

COHTRAÍADO

bch.:rrnu".' .de^' 5vn-*-
Testemr.inha

CPF N' N"

Rue §So Joa{uinr. '#l{, Cônúo. iiôlhsda dot Bqitr§É, CEP: itg.§40{00
CNPJ: t í.509.366{mO147


